
ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE CASINHAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASINHAS 
EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2021 

A COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CASINHAS, constituída pela Portaria conjunta da Prefeita e da Secretária Municipal de Educação nº 4, de 28 

de setembro de 2021, composta pelos servidores, AGACI SOARES DE ANDRADE, MAGDA ROBERTA FREITAS DA SILVA SOUSA e ALIAN 
DE SANTANA TAVARES SILVA, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO a realização de PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

Nº 02/2021, destinado a selecionar candidatos para exerceren as atribuições de PROFESSOR, via contratação temporária, das escolas da Rede 

Municipal de Ensino, conforme melhor descrito neste edital. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
1.1. A seleção destina-se a contratação de PROFESSORES para prestação de serviços nas Escolas Públicas da Rede Municipal de Ensino. 

1.2. O presente processo seletivo será válido até o dia 31/12/2021. 
1.3. O Processo Scletivo, de que trata ossubitem anterior será regido por este Edital, cujos critérios de avaliação serão alcançados pela análise dos 
títulos. 
1.4. Para a Análise de Títulos, a(o) candidato (ou procurador legalmente censtituído) terá que comparecer à Secretasia Municipal de Educação com a 
documentação comprobatória, observando o período estabelecido neste edital, caso queira, poderá também enviar a documentação pelos correios, no 
endereço: Praça Nossa Senhora das Dores, nº 31, Casinhas/PE, CEP 55755-000. Informações: Tel: (81) 3634-9085; 

1.5. A descrição sintética das atribuições específicas da função, requisitos de formação, carga horária e vencimentos, encontram-se discriminadas no 
Anexo |, parte integrante deste Edital. 
1.6. Será reservado o minimo de 5% (cinco por cento) das vagas para a contratação de pessoas portadoras de deficiéncia, em cumprimento ao que 
assegura o art. 97, VI, “a” da Constituigdo do Estado de Pernambuco, observando-se a compatibilidade da condigdo especial com as atividades a 

serem desenvolvidas; 
1.6.1. Haverá uma unica lista com a pontuagdo dos candidatos, observada a reserva as pessoas com deficiéncia; 

candida à s que comprovgrem a deficiência, comparecendo à Secretaria Municipal de Educação, participarão da seleção em iguais 
's com os demais candidatos, bem como, antes da contratação. 

1.6.3. Para concorrer à vaga, o candidato deverá apresentar o laudo médico emitido nos últimos doze meses, atestando a espécie e o grau de 
deficiência, com expressa referência à classificação correspondente do Código Internacional de Doença — CID, desde que a deficiência seja 
compatível com as atribuições da função. 
1.6.4. O não atendimento pelo candidato às exigências previstas no item 1.6.3 deste edital, acarretará a perda do direito à vaga reservada aos 
candidatos em tais condições. 
1.7. O formulário de inscrição e a documentação necessária para fins de comprovação de títulos, devem ser entregues na Secretaria Municipal de 
Educação. 

2. DAS INSCRIÇÕES: 
2.1. As inscrições serão gratuitas, podendo ser realizadas tanto de forma presencial pelo próprio candidato ou mediante procurador legalmente 
constituído. Elas poderão acontecer na Secretaria Municipal de Educação, presencial no seguinte endereço: Praça Nossa Senhora das Dores, nº 31, 
Casinhas/PE, CEP 55755-000 ou ainda via CORREIOS, considerando em qualquer caso, a data da entrega. 
2.2. O(a) candidato(a) que desejar participar do Processo Seletivo, deverá apresentar o formulário de inscrição na Secretaria Municipal de Educação 
nos horários e períodos informados no Anexo 1Il. 
2.3. O candidato deverá optar por apenas uma inscrição, sendo proibida a inscrição para mais de um cargo ofertado nesta seleção por um mesmo 
candidato. 

3. DOS REQUISITOS: 
3.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, oy gozar das prerrogativas previgtas no artigo 12 da CF e demais disposições da lei, no caso de estrangeiro; 
3.2. Apresentar cópia RG e CPF; 
3.3. Apresentar cópia da certidão de conclusão de curso; 
3.4. Ter na data da contratação, a idade mínima de 18 anos. 
3.5. Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Comum e da Justiça Federal, (referente ao domicílio do candidato). 
3.6. Apresentar Curriculum Vitae da Plataforma CNPQ. 

4. DA SELEÇÃO: 
4.1. A seleção será realizada através da Análise Curricular para se aferir os títulos e experiência, de caráter classificatório e eliminatório. A falta de 

documentação exigida nas inscrições tem caráter eli 
4.2. Contará com pontuação, (podendo atingir no máximo de 05 PONTOS), como EXPERIÊNCIA Profissional o periodo trabalhado na área de 
atuação do cargo pretendido, com a seguinte pontuação: de 6 a 12 meses — 02 pontos; de 13 a 24 meses = 03 pontos: de 25 a 36 meses = 04 pontos: 
de 37 ou mais meses = 05 pontos. 
4.3. Para a pontuação dos TÍTULOS relacionados ao cargo/função pleiteada (podendo atingir, no máximo, de 05 PONTOS), será observada a 
seguinte pontuação: graduação = 01 ponto; especialização = 02 pontos; mestrado= 04 pontos; doutorado = 05 pontos. 
4.4. Cada item de avaliação será contado apenas uma vez. 
4.5. A apresentação dos títulos e documentos contidos nos itens 3.2 e 3.3 deverá ser em cópias autenticadas em cartório, e devidamente 
acompanhada com o Curriculum Vitae da Plataforma CNPQ. 
4.6. A contagem do tempo de Experiência Profissional será comprovada através da«apresentação dos documentos a seguir: 
a) Contrato de trabalho ¢/ou Carteira de Trabalho ¢ Previdéncia Social — CTPS, contendo as páginas de identificação, cargo, o inicio e o término do 

contrato, se for o caso; 
b) Certidão de tempo de serviço público ou privado, emitida pela autoridade onde efetivamente trabalhou, admitindo-se, apenas a certidão em 
original ou autenticada, emitida pelo empregador e/ou Secretário, conforme o caso. Em se tratando de entidade privada, deverá ser emitida pelo 
empregador; quando se tratar de serviço público, deverá ser emitida pelo secretário responsável, em papel timbrado da instituição, contendo 
disciplina, carga horária, início e término do vínculo. 



47 Nõão serão aceitos protocolos assinados fora do período estabelecido neste edital que compreendam documentos, para fins decomprovagio.de 
títulos ou de experiência. 

5. DA CLASSIFICAÇÃO, DOS RECURSOS E CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA HOMOLOGACAO: 

5.1. O Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado será o somatório dos pontos obtidos na Análise de Títulos e da Experiência, podendo 

atingir, no máximo 10 pontos. 
5.2. O candidato será classificado de acordo com a pontuação obtida; 
5.3. Ocorrendo empaie no resultado final, serão adotados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate: 
1- Ter sido jurado; 
I1- O candidato com maigr escolaridade; 
111 - O candidato mais idoso; 
5.4. Nada obstante ao disposto no subitem imediatamente acima transcrito, fica assegurado ao(à) candidato(a) que tiver idade igual ou su 
(sessenta) anos, nos termos do art. 27, da Lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), a idade mais avançada como primeiro critério para 
desempate, sucedido dos outros previstos neste item. (Esta medida fica excepcionalmente suspensa em virtude da pandemia do novo coronavírus 
(covid-19), tendo em vista que os idosos estão inseridos no grupo de risco, pois mais suscetíveis as complicações da doença). 
5.5. Será disponibilizado o resultado preliminar da seleção no mural da Secretaria Municipal de Educação e da Prefeitura de Casinhas. 

6. DOS RECURSO! 
6.1. O(a) candidato(a) que, de alguma forma discordar do resultado da seleção, poderá interpor recurso no prazo estabelecido no Anexo HHl deste 
edital, tanto de forma presencial, quanto via remota, estando ele assinado pelo próprio interessado ou por procurador legalmente constituido, 
observando o prazo previsto no edital; 
6.2. O recurso será dirigido à Comissão de Organização do Processo Seletivo Simplificado via endereço eletrônico: e-mail: 
selecaocasinhas2021@gmail.com, ou no seguinte endereço: Praça Nossa Senhora das Dores, nº 31, Casinhas/PE, CEP 55755-000 ou pelos 

CORREIOS, podendo, para tanto, ser utilizado o modelo simplificado do Anexo V deste edital. 

6.3. Acaso o recurso seja julgado procedente, cujo resultado venha a causar alteração na ordem de classificação, a Com 
Processo Seletivo blmpll'l(.ddu pwvld:m.mm nova pubn 

o de Organizagdo do 

7. DA CONVOCACAO: 
7.1. O(a) candidato(a) classificado sera convocado pela ordem de pontuagdo decrescente, mediante comunicação prévia via e-mail ou telefone no 

endereço informado pelo candidato no ato da inscrição; 
7.2. O(a) candidato(a) que não cumprir os prazos estabelccidos no instrumento de convocagdo será considerado climinado do processo seletivo. 

8. DA CONTRATACAO: 
8.1. A jornada de trabalho, atribuigdes, localização, remuneração dos contratados e demais informações relativas às suas fungdes acham-se descritas 
no Anexo I deste edital. 
8.2. 0 prazo de vigéncia, e demais condigdes contratuais observara o disposto na Lei Municipal n° 78, de 02 de julho de 2001. 

9. DAS DISPOSICOES FINAIS: 
9.1. Os candidatos serão contratados durante o prazo fixado neste edital, cuja convocagdo para preenchimento das vagas, obedecera rigorosamente & 
ordem de classificação, respeitada a ordem de prioridade (portadores de necessidades). 

9.2. A inscrigio do(a) candidato(a), implicara na aceitação expressa das normas contidas neste Edital. 
9.3. A classificagdo do(a) candidato(a) assegurara apenas a expectativa de direito à contratagdo, ficando a concretização desse ato condicionada a 

observincia das disposições legais pertinentes, o exclusivo interesse, oportunidade, necessidade e conveniéncia da Secretaria Municipal de 
Educação, a existência de vaga, à rigorosa ordem crescente dessa classificagao ¢ ao prazo de validade do certame. 
9.4. O(a) candidato (a) devera manter atualizado seu endereço ¢ telefone junto à Secretaria Municipal de Educação, enquanto estiverem participando 
deste procasse, sendo de sua responsabilidade os prejuizos decorrentes da não atualizagio. 
9.5. É de responsabilidade do(a) candidato(a): acompanhar a divulgagio de todos os avisos, comunicados e outras informagdes pertinentes ao 
processo seletivo, os quais serão sempre divulgados nos locais especificados neste Edital. 
9.6. As disposições contidas no presente Edital poderdo sofrer alterações, atualizagdes ou acréscimos, enquanto ndo consumada a providéncia ou a 
etapa que lhe disser respeito. 
9.7. Dispositivos legais ¢ normativos com entrada em vigor apos a data da publicagdo deste Edital não serdo objetos de avaliação para esta seleção. 
9.8. Os casos omissos serdo analisados pela Comissão Organizadora do presente Processo Seletivo Simplificado. 

Casinhas, 04 de setembro de 2021. 

AGACI SOARES DE ANDRADE 
Comissão Organizadora 

MAGDA ROBERTA FREITAS DA SILVA SOUSA 
Comissio Organizadora 

ALIAN DE SANTANA TAVARESSILVA 
Comissão Organizadora 

(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado n"_l)Z/Z[)ZI) 

QUADRO DE VAGAS 

|CARGO / FUNCAONUMERO DE VAGAS  [ATRIBUICOES / REQUISITOS. lioRNADA DE|VENCIMENTO BASICO 
|[TRABALHO 

PROFESSOR(\) — DE — EDUCAÇÃO|Atribuições: Lecionar matérias que integram o curriculo do ensino fundamental e educação infantil, trunsmitindo [150 horas mensais RS 1.100,00 
[INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL -Jos conteidos correspondentes; Participar da claboração e seleção do material didático utilizado em sala de aula: 



Anos Intetais 0S VAGAS? Sendo uma para facompanhar e orientar o trabalho do estagiário; participar da elaboração, execução « avaliação da proposta 
acticien |séministrativo-pedagógica da escola; participar da elaboração, execução. acomparhamento e avaliação de 

lnolíticas de ensino: particinar da claboração ¢ avaliação das propostas curriculares; particinar com 10dos o 
[setores da escola, da gestão de aspectos administrativos ¢ pedagógicos do estabelecimento de ensino; normatizar 
|vivências curriculares e a vida escolar do aluno e, também, zela pelo cumprimento da legistação escolar, planejas, 
exceutar e avaliar atividades de capacitação de pessoal da área de cducação; produzir textos podagógicos; 
|participar da elaboração, scompanhamento  uvaliação de planos, projetos, proposta. programas e políticas| 
leducaciona's; partcipar na escolha do livro didático: articular atividades interescolares; excciar outras arividades 
|corretaras. Requisitos; Magistério ou Normal Médio ou Licenciatura em Pedagogia 

PROFESSOR(A): - DE — HH 
|Fundamental - Anos finai 

|ORIAEasino | Atribuições: Mristrar aulas em disciplinas relscionadas é área de História ¢ úrcas útims, nos níveis de ensino|150 horas mensais [S 1.100,00 
fundamental — anos finais, Participar da elaboração e seleção do material didático utilizado em sala de auta; 
lacompanhar e orientar o trabalho do estagiário; participar da elaboração, execução ¢ avaliação e psoposta 
[adminisraivo-pedagógica da escola; pariipar da elaboração, execução. acompanhamento e avaliação de 
lpotiticas de cnsino: pariciner da claboração « avaliseão das propostas curriculares: paricipar com todos 8 
[sctores da escol da gestão de aspectos administratívos e pedagógicos do estabelecimento de ensino: normatizar 
|vivências curriculares e a vida escolar do aluno ¢, também, zela pelo cumprimento da legistação escolar. planejar, 
lexecutar e avaliar atividades de capacitação de pessoal da área de educação; produzir textos pedagógicos: 
panticipar da eluboração, acompanhamento e uvaliação de planos, projetos. propost, programas e políticas | 
|educacionais; participar na escolha do hvro didático; articula atividades imterescolares; executar outras atividades | 
[correlatas. Requisitos: Graduação em Licenciatura Plena em História, 

NEXO 11 
(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado nº 02/2021) 

[FORMULARIO DF INSCRIÇÃO PARA SELEÇÃO PÚBLICA SIMPIIFICARA 02/2021 
[Soficito a inclusão dos meus dados no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/202! realizado pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES do Municipio de Casinbas 

[1-NUMERO DA INSCRIÇÃO: 

11 - IDENTIFICACAO 

[Nome do Candidato(a): 

[indereço: = 

[Bairro: [cidade: 

kG lÓreão Ermissor [Data de Emissão: 

Ícrr 

[PORTADOR DE DEFICIÊNCIA: () SIM () NÃO 
[ESPECIFICAR. () MOTORA; () FONO-AUDITIVA; () VISUAL: ( ) OUTRAS 
E-mail Fone: 

111 - CARGO / FUNÇÃO PRETENDIDA: | A ssinarura do candidato(a) 

[Assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadss e declaro estar ciente das penalidades cabiveis. 

ANEXO 111 

(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado 02/2021) 
CALENDARIO 

EVENTO IpaTA/PERÍODO  [LOCAL 

[Apresentação do formulário de Inscrição (de forma graruita), de documentos, títulos < laudos dos portadores |De — 05/10/2021 a|Presencial na Secretaria Municipal de Educação, situada na Praga Nussa Senhora| 
e deficiência.Os interessados podem apresentar esses itens presencialimente, na Secretaria Municips) def!1/10/20211as [das Dores, nº 31, Casinhas/PÉ, CEP $5755-000, ou ainda via CORREIOS Tel. 81 
[Educagio. ou via CORREIOS. foRhOOmins às 14h00min [3634-90%, 

(Divulgação do Resultado Pretiminar da Seleção. (D 13102021 (Quadro de Avisox da Secretaria Municipal de Educação, situada na Pruça Nossal 
Seahora das Dores, nº 31, Casinhas PE, CEP 55755000, Tel. &1 3634-9085 

[RECURSOS(Poderdo ser interpostos tanto preseacialmente, na respectiva secretaria, ou de forma remota). — fDe 14/10/202 a Presencial na Secretaria Municipal de Educação, situada na Praga Nossa Senhoral 
1510221 0as das Dores, mº 31, Casinhas/Fli, CLP $3/53000. ou anda via e-mail 
Joshoomins às 14h00min |seiecaosasinbas2021 @ gmail com. 

ulgauiento dos recursos : Divulgação do resuítado delinitivo D 18/10/2021 f Quadro de Ávisos da Secretaria Municipal de Educação, situada na Traça Nossal 
[Scahora das Doces, nº 31, Casinhas/PE ¢ Diário AMUPE 

| Conaiação I partu [Seciciaria Municipai óc Educação, Praga Nossa Sen 
Jaci9/10/2021Das |Casinhas/PE, CEP 55755-000. 
sk s 1m0 

V 

(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado 02/2021) 

TABELA DE PONTUAÇÃO 

ANÁLISE DE TÍTULOS E EXPERIÊNCIA 

Certificamos para os devidgs fins que após avaliação de acordo com as normas editalícias, cujo resultado resta evidenciado no quadro da pontuação 
final abaixo: 

NOME DO CANDIDATO: 

Tqoms | 



TíTuLOS 

[EXPERIENCIA 

[FoNTUACAO FINAL | | 

AVALIADOR: 

ASSINATURA 

ANEXO V 
(Parte integrante do Processo Scletivo Simplificado 02/2021) 

FORMULARIO DE RECURSO 

À ORGANIZACAO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO 
MUNICÍPIO DE CASINHAS DE- EDITAT. Nº 02/2021, DESTINADO A SFLECIONAR PROFESSORES PARA A REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO. 

PREZADOS SENHORES, 

Eu, , candidato (a) ao cargo de médico, Inscrição nº do Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 02/2021 da 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE CASINHAS, venho através deste apresentar RECURSO em razão do seguinte fato: 

RAZÕES DO RECURSO 

Casinhas/PE, — / / 

Assinatura do candidato recorrente 

Publicado por: 
Fabiano 

Código Identificador:00F7190E 

ia publicada no Diário Oficial dos Municipios do Estado de Pernambuco no dia 05/10/2021. Edição 2934 
A verificagio de autenticidade da matéria pode ser feita informando o cadigo idegtificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amupe/ 


